
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2009

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para isentar do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) veículos de carga quando 
adquiridos por transportadores autônomos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A Ficam isentos do IPI os veículos automóveis para 
transporte de mercadorias de fabricação nacional classificados no 
código 87.04 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, quando adquiridos 
por motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade, atividade de transportador autônomo de 
carga, nos termos da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007.

Parágrafo único. A isenção prevista no caput deste artigo 
aplica-se aos transportadores de carga autônomos impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição 
completa, furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo 
adquirido ao transporte de carga.”

Art. 2º Os arts. 2º e 7º da Lei nº 8.989, de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A isenção do IPI de que tratam os arts. 1º e 1º-A 
desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo 
tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos. 

..........................................................................” (NR)

“Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do 
motorista profissional alcançado pelos incisos I e II do art. 1º e pelo 
art. 1º-A desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido veículo 
profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro 
designado por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista 
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profissional habilitado e destine o veículo ao serviço de táxi ou de 
transporte autônomo de carga.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os transportadores autônomos de carga constituem uma 
categoria profissional de grande relevância econômica e estratégica para o 
País. Efetivamente, a maior parte do transporte interno de mercadorias no 
Brasil é feito por meio de rodovias. Contudo, o preço dos caminhões, 
camionetas e furgões desestimula a renovação da frota nacional e torna 
nossas estradas menos seguras e o transporte menos eficiente.

O objetivo deste projeto é justamente o de reduzir os preços 
dos veículos para transporte de cargas por meio de incentivos fiscais 
relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Nesse sentido, 
propomos a isenção do tributo quando incidente sobre caminhões 
adquiridos por motoristas profissionais que exerçam, em veículo de sua 
propriedade, a atividade de condutor autônomo de carga. O incentivo é 
promovido por meio de alterações na Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre a isenção do IPI na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de passageiros (táxi), bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e tem vigência até 31 de dezembro 
de 2014, consoante dispõe o art. 77 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009.

Ressaltamos que o incentivo não é novo. Em virtude da queda 
acentuada na venda de automóveis no Brasil, conseqüência da drástica 
diminuição do crédito e do receio dos consumidores com o futuro da 
economia nacional – afetada pela crise econômica mundial –, o Governo 
Federal promulgou os Decretos nºs 6.687, de 11 de dezembro de 2008, 
6.809, de 30 de março de 2009, e 6.890, de 29 de junho de 2009, que 
reduziram significativamente as alíquotas do IPI incidentes sobre veículos 
automóveis, entre eles os de transporte de mercadorias, para os quais a 
maior parte das alíquotas do imposto permanecerá zerada até 31 de 
dezembro de 2009.

Os excelentes resultados obtidos pelas citadas medidas 
governamentais demonstram a necessidade da manutenção dos incentivos. 
Acreditamos, entretanto, que a isenção deve ficar restrita aos veículos de 
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carga adquiridos pelos transportadores autônomos, que apresentam maiores 
dificuldades para obter financiamentos e comprar unidades novas.

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres 
pares para aprovar esta relevante matéria.

Sala das Sessões,

Senadora ROSALBA CIARLINI


